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PR                   PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

              Estado de São Paulo
PROJETO DE LEI Nº 61 



DE 03 DE SETEMBRO DE 2007.

(Revoga a Lei Municipal nº 2.512, de 03 de fevereiro de 2005 e dá outras providências.)

EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Município de São Pedro,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:

Art. 1º - Fica revogada em todos os seus termos a Lei Municipal nº 2.512, de 03 de fevereiro de 2005, que versa sobre a instituição do Boletim Oficial do Município de São Pedro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal


                   PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

              Estado de São Paulo
EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:




Estamos encaminhando a esta Colenda Casa, Projeto de Lei que revoga a Lei Municipal nº 2.512/05, que dispôs sobre a instituição do Boletim Oficial do Município e dá outras providências.




Referido Boletim Oficial não foi implantado no Município, por falta de viabilidade financeira e de estrutura física e funcional para a sua preparação, impressão e distribuição, conforme tópicos abaixo:

- A Prefeitura não possui pessoal capacitado para a diagramação, nem jornalista registrado para responsabilizar-se pela publicação;

- A Prefeitura não possui imprensa própria para a impressão e distribuição do Boletim;

- A quantidade de atos oficiais não comporta a montagem de estrutura para a produção de um Boletim específico;

- Nem todas as publicações, especificamente em licitações, poderiam deixar de ser publicadas nos demais órgãos utilizados atualmente, em virtude de fixação na Lei nº 8.666/93 dos meios obrigatórios de publicação dos extratos de editais;

- As demais publicações licitatórias (extratos de contratos e decisões intercorrentes no certame) podem ser realizadas em qualquer meio jornalístico eleito em edital, entretanto estas publicações não poderiam ser apenas semanais (forma de publicação do Boletim), pois acarretariam uma grande perda de prazos nos processos licitatórios, o que levaria a morosidade na conclusão dos certames.




Por todos esses motivos é que não foi possível colocar em prática o Boletim Oficial do Município, cujo qual deverá, pelo menos neste momento, deixar de existir no âmbito municipal. 




Sendo assim, apelamos para o espírito democrático da Egrégia Câmara de Vereadores, para que possamos aprovar este Projeto de Lei por unanimidade, em nome do interesse público. 




Atenciosamente.

EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

